
 

 
 
Lei 415/2.010 
Originou-se do Projeto de Lei 398/2.010. 
  
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DELIMITAÇÃO DO 
PERÍMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
HELENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   O EXMO SR. DORIVAL LORCA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 
 
 

Artigo 1º - Fica delimitado a área urbana do Município de Nova 
Santa Helena/MT em 1000, 6249 (um mil hectares e seis mil duzentos e quarenta e 
nove metros quadrados). 

 
Parágrafo Único – Os limites e as confrontações da área 

urbana no Município de Nova Santa Helena/MT ficam de acordo com o Mapa e 
Memorial Descritivo, anexos que fazem parte desta Lei.  
 

Artigo 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso, em 15 de dezembro de 2.010. 
 
 
 
                      

 DORIVAL LORCA 
 Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 

Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 15/12/2. 010 à 15/01/2. 011. 



 

 

 



 

 


